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Ohcio ne 00612022

Ilmo. Sr.

Zilmar Costa Aguiar Junior
Secretario do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de Canaã

dos Carajás FMDRS

Processo Licitatório no 316/2021/PMCC- CPL.

Assunto: Pedido de Reequilíbrio Econômico

Administrativos de no 20218004

Financeiro dos contratos

Excelentíssimo Sr. Sêcretário.

A empresa XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob no 27.738.90710001-

09, estabelecida na cidade de Canaã dos Carajás-PA, neste ato representada por

seu representante legal que ao final subscreve, apresentar

PEDIDO DE REEQUILIBRO ECONÔMICO FINANCEIRO,

do contrato em epígraÍe, celebrado com este ente da administração pública

municipal, com base no artigo 65, ll, alínea d, da Lei no 8.666/1993, nos demais

diplomas legais atinentes a matéria, nos fatos e fundamentos que passa a expor,

para ao flnal requerer:

1, BREVE RELATO DO CONTRATO

A empresa sagrou-se vencedora em 21 de dezembro de 2021 de alguns itens

relacionados no edital de Pregáo Eletrônico no 31612021 PMCC, o qual tem como

objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisiçáo de Combustíveis e

LubriÍicantes automotivos, para fomecimento de forma fracionada, @nforme

demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios e a serviço do
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Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de Canaã dos

Carajás, Estado do Pará.

Pelo fato da realizada vivenciada nos dias atuais, comporta um pedido

de reequilibro econômico-financeiro, tendo em vista, aumento considêrável dos

insumos, conÍorme adiante será demonstrado-

2. DO DESEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

E de notório conhecimento gue, em Êzâo da Rússia, segundo maior

produtor de petróleo do mundo.

A Rússia é um dos grandes responsáveis pelo fornecimento de

petróleo para o mundo e, principalmente, para a própria Europa. O país é o

segundo maior produtor junto com a Arábia Saudita (atrás somente dos Estados

Unidos), ou seja, uma interrupçáo na oferta pode afetar de maneira significativa

os preços. Por esse motivo, os Estados Unidos e seus aliados têm evitado

sansões que afetem diretamente as commodities russas, incluindo o mmbustível

fóssil.

Para o pesquisador do lnstituto de Estudos Estratégicos de Petróleo,

Gás Natural e Biocombustíveis (lneep), Rodrigo Leão, a relevância da Rússia

nas exportaçÕes do petróleo e demais commodities hoje é muito maior do que

nos anos de 1990. Ou seja, medidas que paralisem direta ou indiretamente as

exportações do combustível podem gerar distorções de preços pelo mundo.

Por que uma guera causa o aumênto de preços?

Conflitos envolvendo nações com importáncia no mercado mundialde

petróleo, como é o @so da Rúss,a e, sendo ela o alvo de grandes sançÕes,

geram apreensão. /sso ocorre uma vez que Putin pode retalhar o Ocidente ao

cortar ou diminuir a oferta do combustível.

Sendo o petróleo uma commod$, o preço está atrelado às leis globais

de ofefta e demanda. Dessa maneira, ações que prejudiquem a ofefta enquanto

existe uma fofte demanda ou, até mesmo, a própria demanda cotidiana, podem

fazer com que os preços aumentem.
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Leão ainda aponta para os investimentos em infraestrutura energética
que a Rússia tem feito com a China nos últimos quatro anos podem ser uma

opÇão para 'escoar a produção' russa, evitando o direcionamento aos europeus,

em mais uma forma de retaliar os países que sancionam a Rússia e pressionam

o mercado global

Evidentemente que grande parte da população e muitos negócios

jurídicos foram afetados, obrigando, inclusive, a própria equipe econômica do

Governo Federal, a tentar medidas quase que impossÍveis, para frear os

aumentos dos combustÍveis, fato que , somos uma grande cadeia econômica

quase que totalmente dependente de trânsportes rodoviários para distribuição e

logística.

Portanto tais efeitos sobre as relações jurídicas devem ser considerados,

uma vez que perfeitamente enquadrados como FATO SUPERVENIENTE e de

FORÇA MAIOR ou ONEROSIDADE EXCESSIVA.

"ln casu" cumpre esclarecer alguns pontos temporais, tais como:

Data de apresentaÉo da proposta: 2111212021

No presente caso, tais medidas impactaram diretamente no

funcionamento da empresa, que atua no ramo de fornecimento de combustíveis,

em especial pelas constantes alteraçôeíelevações do custo do insumo

promovidas pela Petrobras e o próprio mercado intêrnacional de petróleo, na venda

do combustível, o que desencadeou uma onerosidade exc€ssiva no que consiste o

regular fornecimento do Óleo Diesel s-500 para Contratante.

Tal situações em destaque, elevou todos os custos dos insumos de

forma abrupta, conforme documentos e comprovaçÕes em anexo.

Portanto, não se trata de variaçáo simples ou previsível de valor de

mercado, mas de elevaÉo extraordinária de preço

Tais fatos, impactaram diretamente na continuidade do presente

contrato, causando uma ONEROSIDADE EXCESSIVA e insustentável.
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Este fato impede a continuidade do contrato nos preços originariamente

propostos, e tratam-se de reflexos imprevisíveis na época da elaboração das

propostas.

É completamente temerário manter a continuidade do contrato, sem

que a equaÉo econômico-financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios

e insuficientes a manter as despesas mínimas da empresa contratada.

Estamos diante de um necessário REEQUILíBRIO ECONÔMICO

FINANCEIRO.

3. DO DIREITO AO REEQUILíBRP ECONÔMICO FINANCEIRO DO

CONTRATO

A doutrina de Joel de Menezes Niebuhr é bastante percuciente ao

analisar a revisâo dos contratos administrativos, e muito tem a contribuir com o

ora esposado, vejamos:

"A revisão é o instrumento para manter o equilíbrio

econômicofinanceiro do contrato em face da variação de çusto

deconente, em linhas gerais, de evenfos imprevisíveis ou de

consequências imprevisíveis. (...) A Administração não reúne forças

para compelir terceiros a operarem em prcjuízo ou sem luqo. Então,

deve-se proceder à revisão do contrato se as condiçôe s da época da

proposta §o alteradas, (..).' (ln Licitação P(rblica e Contrato

Adfiinistrativo, 2a ed., pg. 895)

Nesse mesmo sentido é a liÉo de Marçal Justen Filho:

"o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro da contrataçáo

tanto poderá derivar de fatos imputáveis à Administração como de

evênfos a ela estranhos. (...) Assrm, a cise econômica poderá

produzir uma extraotdinária elevação de preço de determinados

insumos: uma greve poderá acanetar a im@ssibilidade de Íabricação

dos produtos; uma crise internacional poderá provocar elevação

1
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extraordináia dos preços dos combustíveis etc." (...)"No Brasil, o art.

65, ll, 'd', da Lei no 8.666/93, ampliou a abrangência da teoria da

imprevisão para nela fazer incluir os ÍaÍos de ansequências

incalculáveis, o que compreende em especial a desvaloização

monetáia produzida pela inflação. A inflação pode ser um fato

previsivel, mas autoizará a incidência da teoria da imprcvisáo quando

os índices inflacionários náo puderem ser estlmados de antemão e

apresentarem variação que ultrapassa os /lmlÍes das prev,Sões

generalizadas". (Comentários à Lei de Licitações e Contntos

Administrativos, 154 edição, pá9. 891/892 e 894).

A ideia de equilíbrio significa que em um contrato administrativo os

encargos do contratado devem equivaler ao que é pago pela Administração

Pública. Por isso se fala na existência de uma equaÉo: a equação

econômicofinanceira.

Trata-se de um direito com expressa previsáo e proteçáo

constitucional. Confira-se o texto do inciso XXI do artigo 37 da Constituição da

República:

Art. 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

XXl. ressalvados os casos especificados na legislação, as oôras,

serviços, compras e alienaçôes serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a Íodos os

conconentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condlçôes efetivas da proposta, nos Íennos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificaçáo técnica

e econômica indispensáveis à garantia do cumpimenlo das

obrigaçôes.

E para regulamentar referida tutêla constitucional, a Lei dê LicitaçÕes



.

F

ç,

\

tratou de prever:

ArÍ. 65. Os contratos regidos por esÍa Lei poderão ser alterados, com

as devidas justificarivas, í,os segu,nfês casos: í..)

ll - por acordo das paftes:

(.. )

d) para restabelecer a relação que as paftes pactuaram inicialmente

entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para

a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fottuito

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.

Por sua vez, o Tribunal de Contas da União - TCU, já tratou assunto,

o qual admite a possibilidade de revisão contratual para readequaçáo do

eguilíbrio econômico - financeiro, senáo vejamos:

Equilíbrio econômico-financeiro, assegurado pela Con§rtuição

Federal, conslsÍe na manutenção das condições de pagamento

estabelecidas inicialmente no contrato, de maneira que se mantenha

estável a relação entre as obigações do contratado e a justa

retibuição cla Aclministraçáo pelo fomecimento de bem, execução de

obra ou prestação de serviço. (TCU. Licitações e ConÍraÍos.

Orientações e Jurisprudência do TCU. 4a edição revista, atualizada e

ampliada. p- 811.)

Não há óbice à concessão de reequilíbrio econômico-financeiro

visando à revisão (ou recompsiçáo) de preços de itens isolados, com

fundamento no aft. 65, inciso ll, alÍnea'd', da Lei 8.666/1993, desde

que esteiam píesentes a imprevisibilidade ou a previsibilidade de
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efeitos incalculáve,s ê o impacto acentuado na relaçÁo contratual

(teoia da imprevisão); e que haia análise demonstrativa acerca do

comportamento dos deí7rars ,nsumos relevantes que possam impactar

o valor do contrcto (Acórdão TCU no 1 .604nU 5 Plenáio)

DO PERCENTUAL DE REEQUILíAruO A SER APLICADO 
'VO 

CÁSO EIT QUESTAO

Se o objetivo principal é reequilibrar econÔmica e financeiramente o

contrato, será necessário calcular qual o reflexo dos aumentos dos valores

componentes dos custos, no preço Íinal do serviço.

Com finalidade de demonstrar as variações ocorridas durante

assinatura do erntrato é a presente data, segue abaixo planilha orçamentaria
fazendo o comparativo entre o preço ofertado na proposta comercial e os valores
de insumos praticados no resente momênto

euaçÂô FrítaNcBRA m rrEr -xooó

ÉorjAÇÁo
INICIÂL

VÂLON OE CO'PRA.
(SHELL)

VAL0R

D(§
TMPOSÍOS

vÂt-oR DA

MÂRGEM DE

LUCRO

VALOR DE

cúsTos
COI4 FRETE-

{Uaràbá)

VALOR UNÍTARIO

ccnlÍRATADO

R$ 5,27 R$ 0,35 Rrl 0.34 0,03 R$ 5,99

EouAÇÃo
INICIAL

ATUÂLIZADA

VÂIOR DE

COàTPRA(EOtJADOR)

VALOR

D6
tMPO§TOS

VALOR DA

MÂFGEM D€
LUCRO

VALOR OE

CUSTOS

COI.I FRETE.

{BarcaÍena)

DIFERENç

A OOS

IMPOSTOS

VALOR

UNÍTARIO

ÀTUAIlzA
DO

RS 6.29 R§ 0,35 R§ 0.34 0,37 Rrt 0,07 R§ 7,/t2

Além da planilha acima mencionada, segue em anexo, notas fiscais

de compra, pesquisa de prêços da ANP regional e Estadual e dêmais

documentos necessários para análise do presente caso.

Portanto, diante da evidência de desequilíbrio na equação entre

despesas e receitas, outra não pode ser a conduta da Contratante se náo a de

revisar o contrato, a fim de que a Requerente tenha condiçoes de dar

continuidade ao fornecimento com base nos princípios do equilíbrio

econômicofinanceiro, da boa-fé e segurança jurídica.

Dlante desta evidente majoraçáo de custos é imprescindível

reequilibrar econômica-financeiramente a relação contratual.

VALORES

tNtctÀs
ÍNDIcE

CUSTO R$ 5,27

(ML) M^RGEM DE LUCRO 6,50%

rr PosÍos 6,60%
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Tendo argumentado o Direito, passa a Íazer o pedido.

5. DOS REQUERIMENTOS E PEDIDOS.

ISSO POSTO, requer-se:

A revisão do contrato para que seja implementado o reequilíbrio

econômico financeiro, conÍorme planilha e pÍovas em anexo;

Caso assim não entenda, requer a liberaÉo do compromisso,

liberando a empresa do fornecimento do item, sem a aplicaçáo de qualquer

penalidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Canaã dos Canjás - PA, 22 de Março de 2022.

XODO COMÉRCIO DE COMBUSTTVEL LTDA
CNPI : 27.7 38.937 I 0ílr07 49

I
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Eq MAURICIO MOURA MARTINS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em

0910111993, SOLTEIRO, CONTÁD0R, CPF n" 040.481.631-24, CARTEIRA DE
IDENTIDADE PROFISSIONAI n'O4523710{,,619ão expedidorCRC - TO, residente e

domiciliadqa) no(a) RUA PARIS, 6. PORTAL DO SOL, CANAÃ DOS CARAJÁS, PA,
CEP 68537000, BRASIL.

DECLARO, para os devidos lins de direitos, e a qu€m interessar possa, que a empresa
XODO COMERCIO DE COMBU§TMIS LTDA, pessoa jurídica de ditcittl privado,
deüdamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n"
27 .738.90'110001-09 com scdc Avenida dos Pioneiros, 129. Centro. Canaà dos Carajás.
PA, CEP 68537000, esta enquadrada no regime tributrírio do lucro real trimcstral para

os exercícios conuibcis de 2022.

Canaã dos Carajás - PA- 22 de março de 2022.

MAURrcro Hffi:l;,'lffi,i,"
MOURA MAJRÂ

MARTINSO40481 63 r 2

MARTINS:04 +

cr;8163124 ?;iãixt's:'

MAURICIO MOT'RA MARTINS

F,

D I

Õ<)

Rll. llovo Horhonlr, §r 100, Lotê{n€itr l{ovâ C.nrã - Cerâã dos Car.lás/PA - CEP:68.537-(x)o.

E{n3{: iÉuÍldoêfllo.rt.éorÍ3ulto.&.,cdr Cont3tos: lga} :UtS}1299 / 194) 992âe2&t7l 194) 9918:t-681r1

DECI,AEAQIO
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Síntese dos Preços Praticados - MÀRÂBÂ/CIDAIIE NOVA

R.esumo I - OLEO DIESEL R.§ftsr.,{çÃo DE posrgs pgseursADos
\,
p".roàf?tffiltostzozz zt9to3t2o22 endereço brirro

Rodovia Br 230 - Transamazonica, S/n C/ Estrada Cidade
Posto fàzendao Ltda 

do Socorro Nova
Auto Posto Sena Dourada Avcnida Transamazonica, 2600 Bomba D Agua Cidadc
Ltda. Km I 50 Nova

Posto Copa 2002 Ltda Rua Pedro Ludoüco, S/n Cidade
Nova

. ExportaÍ

PREÇO VENDA

MEDIA 7,387

DESVIo PADRÁo 0,1ó3

VALORMhIIMO 7,200

varoR uÁxruo 7,s00

Drta de Emissão ':2210312022

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer

Em caso de dúviílâs na utilização do sislema, entÍÊ em oontato com o

C.Eao d. Rd.çôG! con o Conrunidor dr AIIP - Teldorc OúUl - 970 026?

É autorizada a rep,rodução total ou parciat dos dados publicados neso página, mediantc menção úrigaoria da fonte
(enderqo eletônico e data de acesso) de forma clara e visível.

ANP - Agfucia Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
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ilNtsTÉRIo DA FAZENDA
Secretaria da Receite Federal do Brasil
Proeuradoria€eral da Fazenda Nacional

\i l{
,/

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELAÍIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAE E À DMDA
AIWA DA UNúO

Nome: XODO COITERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ: 27.738.907/000149

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vieÍem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários admínistrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Proclradoria-Geral da Fezênda Necional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de entê Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públims da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstás
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo únicodo arl 11daLei no 8.212, de 24 de julhode 1991.

A aceitagão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfr .gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunlâ RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ol2O14.
Emitida às 11:10:47 do dia 2210912021 <hora e data de Brâsília>.
Válida até 2110312022.
Código de controle da certidão: C0Ct.29íF.868D.42E3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l



03/11im21 l5:07 hl$'É:,í/âppr6íe4a.gov.brldmalrao-catttdao/emrtrcerlidao,sc,tion

SERVIÇO ORATUITO
-{
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GO\Efu\O DO ESTADO DO P.{RA
SECRETARIA DE ESTADí) DA I.âZEND,q

CERTIDAO NEGATT\,A DE §ATURE7.,{ TNISL.TÁHT 

Nomc: XODO COMERCIO DE CON'IBUSTMIS LIDA
Inscriçio Estedoal: I 5.561.450-0
Cr*PJ: 27.738.907/000 I {19

Ressalvado o direito de a Fazcnda Pública Estadual cobrar c inscrcver quaisquer dividas <lc

responsabilidade do sujeio passivo acinra identificado que vi!'renr a scr apurada.s. ê

ccrrificado quc NÃO CONSTAM. até a prescntc data, pendências cm seu nomc.
relativamente aos débitos administrados pela Secreuria Executila de Estado da Fazcnda. dc'

natureza tributária. incritos ou nào na Divida Atir a.

.4 presente Cenidào, emitida nos termos do Decreto n.'2.4?-1. de 29 de setenrbro rJc 200ó . e
da Instrugão Nr.rrmativa n." 0019. rlc 5 dc Outubro dc 2006. somentc prtxluzirá cfcrtos apris a
confirmaçào de sua autenticidade, pela Internct, no Portal de Scniço da Secrctaria Excctttiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrónico wu'w.sefa.pa.gor'.br.

Emitidr às: l5:0ó:zl4 do dia 03rl I /201 I

Válide eté: 02/051207?

Número dr Certidio: 702021 08 109861 34
Código de Controle de Autenticidrde: 711Dts8C8.33745J82.64,147398.952A8558

Obsen'açiol
- Nos termos da legislação pertinente a prescnte Certidào prderiil indep-ndente de norificaçàrr
prévia. ser cassada quando. clentro do pcríodo dc validadc forem verificadas as hilútcscs
prcüstÀs no ar1. ó'da Iostruçào Normativa n." 0019, dc 5 dc Oututrro de 2006. como tambénr
cm dlton'ência da suqrnsào de medida liminar.

- .{ cassação da certidào será efetuada dc oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio dc consulta pública no cndcreço eletrônico www.scfa.pa.gov.br.

Válida em todo teritóno paraense.

SERVIÇO GRATUITO

htr0§ //ap9.aoíâ.pa.gov.irliíÍi6aa+ccíróao/crniliÍCcíltd ao.aaton 1t2
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SERVIÇO GRATUITO
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GOVERNO DO ESTADO OtI P,CNÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA T:AZENDA

J

CERTIDAO NEGATI\:{ DE \ÂTI.RT,Z,r rÀo TnIsuT.ÁRIa

Nome: XODO CON{ERCIO DE CON,IBUSTIVEIS LTDA
lnscriçio Esteduel: I 5.56-1.45G0
CNPJ: 27.738.907/000 l -09

R!-ssah,ado o direito dc a Fazcnda Pública Estadual cobrar c inscrevcr quaisqucr dívidas dc

re-sponsabilidade do- sujeito passivo acinra identificado que vierem a ser apuradas. é

ccniÍicado quc NÀO COiÍSTAM. ató a prescntc data. pendôncias cm scu nomc.
relativamente aos débitos aúninistrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda. de

narurcza nào tributária, incritos na Dívida Atit'a.

A presente Cenidào. emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de seternbro de 2006 . e
da Instruçào Nr.rrmativa n." 0019. dc 5 dc Ourubnr tlc 2006. sonlenle produzirá eÍ'cittls aptis a

contirmaçào de sua autenticidade. pela Intcmtt, no Portal de Sen'iço da Secretaria Executiva
rle Estatlo da Fazenda no endereço eletrónico s"urr'-sela.pa.gor'.br.

Emitidr àsr l5:0ó:44 tlo dia 03i I I /201I

Válide eté: 02105i20?2

)iúmero de Certidão: 70202 I 08 I 098ó I -1-9

Crídigo de Controle de Autenticidede: -lAMAóC5.BA85BC77.3F23l27l.63FEE5Fl

Observeção:
- I"os termos da legislaçào pertinente a pÍesente Certidào poderá" independente de notificaçào
prúvia. scr cassarla quando. rlcntro do período rlc validadc tbrcm vcrilicadas as hipótcscs
previstes no an- 9o da lnsruçào Normaliva u." 0019, de 5 de Ourubro de 1006. como tambént
cm dL'coÍrôncia da susp!'nsào de medida lirninar.

- A cassaçào da certidào será el'etuada de oÍicio. devendo ser dada a publicidade do fato por
mcio dc consulta pública no endcreço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraensc

SERVIÇO GRATUITO

htF6 ://app.sâía.pâ.gov.br,cín6sao-@nidadamitrrCcílrdso.ôcl|oÍr
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PREFEITURA ilUNICIPAL OE CEXIÂ OOS CARÀJÁS
COOTET

RUA TAT,ICREDo NEVES, SN - cEt{IRo - CÂNÂA DoS cARr.rÁS

CNPJ: 0',.6t3.32rrüXll-24

CERTIDÀO NEGATIVA I'E DEBITOS TIUNICIPAL

F;.TtilllA

000q10164

XOOO COIÉRCIO DE COIAU§TTVEIS LTDA

AYEITEA OO3 POiGnOS

CEI{TRO

Ct €ô
cÂx ÃDosc RÁ,rÁs

?.?:I8JO?r000r{9
Ittd.D Copfarcor

12l,
cÊP

GtÍt7uB

PA

nsst€ PÉí€itura Municipal de Canaá dos CaÊjás-PA. Eaá toma dô drispasto nos 
^rrrses 

3rS, 314.315 e
:3.:c!:r-' :c Jca.Í.i . | :'r-í3. qu, .'k: Ci§!. i ..=í,,íji:i?i i:'r .'i.i.:,..;i''!9 jJriô,i l-rc:E:':Dl, PUPL:CA 

^

GdaLiln

a irscriçõos eÍn DlvlDA ATTVA MUNTCIPAI, ,essarvâdo o diroita de cob.ar e insc(aver ouaisqüer dividas do

.o:padlçôe:. P:i|..{aJ Egder-*i F.ir,:rr?isí. .J,rnir4?a,s àêm í'omo s,ias,1,,tir.q(r,ãs.

Êmitida às l,í:57:44 do dia 15IAA2O22

Veide eté 11lUnO2.

Código dô Conrob dÊ CeÍtdãoNúmêÍo IB34ED46BF7FCF7B

C€Ítidâo êmitide grãtuit ne le.

ÁlsnÉo quahuer râsura ou êÍnsndâ imra§dâÉ sste dooJmánlo.
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C/l.,,Xâ.
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscriçÉio: 27.73a.9o71ooo1-o9

Razão §oclelxoDo coMERcIo DE coMBUSTrvEIs LTDÀ

Endereço: AV DoS PIONEIROS 129 / CENTRo / CAHAA DOs CÂRÀ,ÂS / PA | 65537'
000

A Calxa Econômica Federal, no uso da atribulção que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certiÍica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantis dc Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certíficado não servirá de prorra contra cobrônça de
quaisquer débitos referentes a contribuiçóes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:o4/o3 | 2022 a 02/ O4l 2022

GeÊiflcação Húmêro: 2022030401 525138068207

Informação obtida em L5/O312O22 15:39:44

A utilização deste Certiffcado para os fins previstos em Lei esta
condlclonada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

1i1
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CERTIDÃO NEGAIIVÀ DE DÉBITOS TRABAI,HISTÀS

Nome: XODO COI{ERCTO DE COI{BUSTIVEIS LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27. 738. 907/0001-09
Certidão n": 48152528/2021
Expedição: 03/L1,/2A2t, às 15:00:25
Validade: 0l/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que xo[ro Col{ERcIo DE coNlBusrl\rEls LIDÀ (uÀrRIz E EILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 21 .738. 907/0001-09, xlo eorsTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no l2-44O, de 7 de julho de 2O!1, e
na Resolução Administrativa n" LA'l 0/2OIL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão sãô de responsabi.l-idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data cia sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidáo atesta a empresa em relação
a todos os seus est abelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verif l-cação de sua
autenticidade no portal" do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www - tst. jus.br) .

Certídão emitida gratuitamente.

TNFORHÀçâO I!|PORTÀIfTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou en
acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou dêcorrentes
de execução de acordos firmados perarrt.e o Ministério Púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

T

I



F-lt À3il-<tP- la, CAilAÂ
D05 CARAJAS

jt +àsOI-IcrIÇÂo DE ADITIVC CoNTRATUAL

O Municipio de Canaã dos Carajás através do Fundo Mur:icipal de Deserrv. Rural Sustertável,
com sede na rua do campo 915, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 32.981.851/0r10'l-59, representado
pelo(a) Sr.(a) ZILMAR COSTA AGUIAR JUN|OR, secretário nunicipal, fortadc,r do CrF no

703.62'1.061-34, residente na Av. JK, 11í, nomeada pela Portaria n.0 0C92021 - GP vem

respeitosamente encaminhar esta solicitação de aditivo :cntratuai iuntamênte :om a solicitaçáo da

Conhalada.

O contrato em que se solicita o aditivo é o de n" 20218N4 deconenle dc processo licitatório

316/2021/PMCC-CPL, que tem como Contratada a Empresa XODO COMERCIO DE COiíBUSTIVEIS
LIDÁ, escrita no CNPJ (MF):27.738.9071M0149, cujo objetivo é:

Aquisição de Combustiveis e LubriÍicantes automotivcs, para fcmecimento de forira fracionada,

conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos vei,:ulos prórrios a serviço Jo Fundo Municipal

de Desenvolvimento Rural Sustentável de Canaã dos Carajás, Eslado do Pará'.

DOS FATOS

A Empresa Contratada alega que os preços a serEÍr aiustaCos no termc r)onlralual, oriundo de

ata de regisko de preços, sofreram realustes em deconôncia do aumento estipu adc pela Petrobras

sobre todos os produtos provenientes de petróleo, e denonstra c percentual de reajListe através de

notas Íiscais de compra dos produtos junto a seus fomec:dores, além de que de rcnsra como licarão

os preços unitários do contrato caso seja aplicado o perc€rtual de ieajus:e.

0 referido termo aditivo justifica-se pela necessidade de sa manter a er:ecuÇêo do objeto de
contrato, em razão de que os itens entregues pela contratada são essências pêÍa manuterção e
continuidade dos serviços preslados a populaçá0, conlribuindo Í:elmente para o curnprimen'o dos

objetivos Íinalístico dessa secretaria e com as metas esii)Lladas. Jma vez que a cc.tratada e.(ecula

satisfatoriamente as clausulas contratual, inclusive quantc ao praiio de entrega r o reajuste solcitado
esta denlro realidade mercadológica, mantendo do equilíb r o econônrico-'inanceirc rrio a do contrato.

DA DESPESA

A despesa com o Íomecimento dos sêrviços de cue trata o objeto se daá alravés da cotaçál
oÍçamentaria exercicio de 2022

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 2101 - Seoetaria Munbipalde Produção e Desenv. Rurai.

PROJETO/ATIVIDADE: 20 606 1365 2.222 -Manler o Procamcc - Producão de Grãos e lvlandioca

cLASStFICAÇÃO ECONOMTCA: 3.3.90.30.00 - Marerial de Ccr-sumo

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.01 - Combustivel e Lubdficante Auiomotivo

\

ZZ.I
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ESTADO DO P,,IRÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DoS CARA.I..IS

FUNDO MTII{ICIPAL DE DESENV. RURAL ST STENT,IVEI.
Canaâ dos Caraiás - PA CEP: 68537-000.

DO CONTRATO

DA JUSTIFICATIVA

í



7=ll ESTADODop.AnÁ
[ Àt{1, rREFETTuRA Mr]NrcrpAL »r clxaÃ Dos c.q.R.a,l,.is-== FUNDo MUNTCIrAL DE DEsErlv. RURAL susrnxtÁvsr,

Canaã dos CaraÉs - PA CEP: 68537-000.

FONTE RECURSO: '1708, sendo o valor total a seÍ acrescido de R$ 175.852,82 (cen o e setenta
oitocentos e cinquenta e dois reais e oitenta e dois centavos), ícando o valor total dê R$ Í)12.467,08 (

e doze mil quatrocentos e sessenta e sete reais e oito cêntavos).

lrnilade ilitro)
VALOR

R€ÀIUSIA''

VÂLOR

REAJUSTADO
ÍOIAL RS

lu CAilAA
DiS C 1RA.]AS

/ ) !,,(i
e crco mil -' / +

nov€centos

,y

Rt 7,42 12.9';,t RS 't 75.852.8? RS 9't2.167.08

DO AMPARO LEGAL

O seguinte termo aditivo de reajuste de preços será amparado legalmente celo artigo 65, inciso

ll, alinea D lei 8.666/93 que diz:

Art ; 65 0s Contratos regidos por esta lei poderão 
"cer 

a/Íerados, com as devidas jusfificaÍivas,

nos segui,hÍes casos;"

ll. Por acordo entre as parÍes

'(D) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente e,"Íre :rs encargos do

contratado e a retibuição da administração para a justa remuneração da obra, setuúo ci fornecinento,
objetivando a manutenção do equilíbio econômico-financeio inicial do conhalo. r.a hipótese de

sobreviem fatos inprevisíveis, ou previsíveis, porén de ccnsequéncias incalculáveis, :ztardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda. em caso de força maior. caso [cL,lito ou fato do
principe, configurando álea econômica ertraordinária e exvacontratual."

DO PEDIDO

Diante das alegaçoes da empresa e demonstraçáo de que o preÇo s,? encontra Íora da

realidade mercadologica devido ao notório reajuste da Pstrrbras, solicitamos o,rCitarento contratual

de preço nos itens e valores mencionados na tabela abaixo, atendendo a aegaÉo da Empresa

Contratada.
Ficando desde já autorizada a comissão permanente de licilação a encaninhar esta solioitação

a assessoria juridica para analise do pleito em tela, e sendo deÍeldo pela assessoia iuridica tomar as

demaisprovidencias cabiveis quanto à lavratura do terrno aditivo recolhimentc le essinaturas e a
publicação do mesmo na imprensa oficial onde o termo orrginal fora cublicado.

,/Â-oR

, iltrÂRt
,] A"UAL

VÂLOR
REÀJUSIADS

vÂL()R
REAJUSTAOO

TOTAL R§

Rt 7,42

ta Aguillr' J unioÍ
P 2I-GP

RS 1 '5.852 82 RS 9í2.167.08

il" DESCRSÀo Dos trENS
VÂLOR

uNrÍÂRro
vAr-oR

REAJUSTADO

01 óLEo DTESEL $5oo R§ 5,E} RS 't 43

DEscRrçÃo Dos ITENs
VÀLOR

uilrÍARro
VALOR

REÂJUS'ADO
l,nidade {litro)

0l óLEo DTESEL $5oo RS 5.99 Rl 'r.43 172.914

Canaã dos Carajás - 04 de lbr I de 2022
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.4.- ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MTINICIPAL DE CANAÃ DOS CARA.,IÁS

FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. RURÂL SLSTENT,IVEL
Canaá dos Carâjás - PA CEP: 68537-000.

k CAilAÂ

Secretário Municipal de Desenvolv:mento e ProduÇão Ru'rl
,';^i 39c1Ê

Ao setor competente para providenciar pesquisa e previa maniÍestação sobre a :xistência de rr:curso

orçamentário para cobertura das despesas com vista ao aditivo de quantidade ao contrato no 20218004
que tem como objetivo a Aquisição de Combustiveis e Lubrificantes automotivos, p'ara fornecimento de

forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios a seniço do
Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de Canaã dos Carajás, Estadc do Pará.

o:tà

,'3
I

P

SecretáLrio Municipal de Y:lnento e Protlucão Ru'r I

iar J

Canaã dos Carajás - 04 de Abr I de 2022
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Exercício

ni ci oal
c ioa] d
de' 2022

de Canaã dos çarajás oata: 04/041
e Desenv. nural Su-stentável eágina :'

uodal idade : g1oba1

2072
000r

INTERESSADO
c
E

r
n

dor.... PRocEsso lrcrurónto
ereÇ0.. Canaã dos Carajás-Rl

e
d

CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA
unidade orcatnentár'i a
Func. progràmáti ca 2

21 01,
2.2220 606 1365

cateoori a econôm
FontÉ de recurso

0rigem dos recursos.... Despesa fixada

Processo de compra..... não aplicáve1

Sec. Mun
li4anter 0
tttandi oca
Mate ri al
Trans da

. de Produ
PROCAMPO -

esenv. Ru ral
o de Grâos e

cãoeo
Produçã

i ca. , . . 3.3.90.30
170 80 00 0

de cons
un ião d

00 uln0
e Recu rsos t',ti ne ra i s

VALOR BLOQUEADO PARA DOTAçÃO
valor do Pré-empenho: R$175.852,82

HIsróRIc0: sol ici tacão de adi t ivo so
fornecimênto de combustíve
a atender o Fundo tttunicipa

bre oI e lub
ldeoe

c 0
f
ntrat0 20

au
t0

218005, para o
t0ln0tl v0. para

Rura I .

r'l 'rc
5env0

a
I

nteS
vt men

TOTAL GERAL Oe pnÉ-rUprrur0: n$ 175.852,82

Itel qtrantidade ttnid. tspecifiraçâo da despesa valor unitário valor total (Rt)

canaã dos carajás, 04 de nbrjl de 2022.

GestoÍ de Selor-SÉPLAN
47312019GPPortaria n"

/



az{
Lê?

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARA.I.(S

rUNDO MUNICIPAL DE DESENV. RURAL ST.STENT,IT/EI,
Canaâ dos CaÉjás - PA CEP: 68537-000.

l**, CAT{AÂ

u'. ( c/
,c,

o
I

DEC DE ADE 0 R NeHrÁnrn

Declaro para os devidos fins, que o Aditivo de quantidades sobre o conlrato h0 202í8004 qte tem

como objetivo a Aquisição de Combustiveis e Lubrificantes autor,rotivos, para fcÍnecimento de forma

fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos reículos própncs a serviço do Fundo

Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de Canaã dos Carajás, Estado co Parà, solicitado à
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura lvlunicipal de Canaã d:s Carajás/PA, não

comprometerá o Orçamento de 2021, conforme estabelece o inciso ldo artigo 16 da Le complementar
Íederal N.0 í01, de 04 de março de 2000, eslando de acordo com o inciso ll, do me;mo arligo.

Existe também adequação orçamentária e Íinanceira mm LOA (Lei Orçamentária .\nual) tendo, ainda,

mmpatibilidade com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

./.

Secretrírio Munici ução Ru:ll

.t un

Desenvolvi
N'009/2021

Canaâ dos Carajás - 04 de Abr I de 2022
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CANAÃ OOS CARAJÁS

TERMO DE AUTORIZACÂO

Em uso das atribuições com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de

Prefeito Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPl proceder a análise e

emissão de parecer do Termo de aditivo de reajuste de preço ao contrato n0 20218004, que

tem como objetivo a aquisição de CombustÍveis, para fornecimento de forma

fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios

e a serviço do Fundo Municipal de Desenvolvimento RURAL Sustentável, FMDRS

no Município de Canaã dos Carajás, a ser regido pela Lei N.0 8.66ô/93, de 21 de junho de

1993, alterada pelas Leis N." 8.883/94, de 08 de junho de 1994 e Lei N." 9.648/98, de 28 de

maio de 1998.

Josemira Diniz Gadelha

r

Canaã dos Carajás - PA 04 de abril de 2021
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IESTAOo Do PARÁ

GovERNo MuNrclpAL DE CANAÂ Dos CARAJAS

Fundo Municipal de Desenvolúmento Rural Suslentável

MINUTA PRIMEIRO ADITI\/O AO CONTRATO N" 2021800.1

O Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustêntável - FMDRS, neste ato denominado CONTRATANTE,

com sede na Rua do campo no 9í5, inscrito no CNPJ (MF) sob o n0 32.981.851/0001-59, repesentado pelo(a)

Sr.(a) ZlLl\4AR COSTA AGUIAR JUN|OR, secretário municipal, portador do CPF n" 703.621.061-34, residente

na Av. JK, 1 í'l , na qualidade de ordenado(a) de despesas, doravante denominado(a) C0NTRATANTE,
e XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o no CNPJ

27.738.90710001-09, estabelecida em Canaã dos Carajás-PA, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) AILSON FERREIRA ALVES, residente na Avenida

dos Pioneiros s/no, centro, Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, portador do(a) CPF
748.235.152-34, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido

contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

cr,Áusule PRTMEIRA - Do oBJETo

raEM DEscRrç;o/EsplcrrrcÀCôÊs rrNrDÀDÊ

030761 ólG diêêêI m - .5OO Lltio

vÀraR ÀNfÊRIoR varar Àlt Àrrzà.0ô

clÁusule sEGUNDA - ol ooreçÃo onçlnrtxrÁnre

1 . A despesa com o íomecimento dos serviços de que trata o obieto se dará através da dotação orçamentaria

exercicio de 2022

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 210Í - SecÍetaria Municipal de Produção e Desenv. Rural.

PRoJETO/ATIVIDADE: 20 606 13652.222-Manbr o Procampo - Produção de Grãos e Mandioca

CLASSIFICAÇÃO ECoNoMICA: 3.3.90.30.00 - Marerial de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.01 - Combustivel e Lubrificante Automolivo.
F0NTE RECURSO: 1708

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNC|A

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da dala de sua publicação,

cúusuLA ouARTA. DA RATTFTCAçÃo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adilivo.

E por eslarem justos e conkatados, Íirmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam os seus efeitos legais.

CANAA DOS CARAJÁS. PA, -- dC -- dC 2022
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ESTADO Do PARÀ

GoVERNo MUNIcIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - FMDRS

cNPJ(MF) 32.981.85Í/0001-59
CONTRATANTE

XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

cNPJ 27.738.907/0001-09
coNTRATADo(A)

21
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